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SUMÁRIO
I - Se à arguida recorrente foi concessionada a prossecução de um interesse público na órbita de
legislação que prossegue fins de protecção dos recursos hídricos, surgindo o registo de análises
laboratoriais como elemento determinante de detecção do incumprimento da concessão, através da “Lei
da Água”, Lei nº 58/2005, de 29 de Dezembro, ela sujeita-se a deveres de acção e de omissão de
condutas no âmbito da protecção dos recursos hídricos.

II - Ocorrendo descargas de efluentes e sendo a documentação essencial à condenação da arguida as
análises laboratoriais a esses efluentes, isso não constitui violação do privilégio contra a auto-
incriminação. Isto na medida em que estando a arguida obrigada à participação desses resultados
laboratoriais na sequência das necessidades de auto-controlo e monitorização, o fornecimento do
resultado dessas análises não revela qualquer dado relativo à privacidade de quem quer que seja, não
havendo consulta de elementos sujeitos a qualquer segredo, ou violação de outros direitos.

Em suma, a obtenção de dados laboratoriais não viola o privilégio contra a auto-incriminação. Limita-se a
transmitir factos, conforme decorre da jurisprudência Orkem do TJUE.

III - No acórdão Orkem o Tribunal veio a concluir que não ocorre violação do princípio as «questões que
apenas se destinam a obter informações factuais sobre o funcionamento do sistema de troca de
informações e de estatísticas». E, como resume Paulo Sousa Mendes, «a Comissão tem o direito de
obrigar a empresa a fornecer todas as informações necessárias relativas aos factos de que possa ter
conhecimento e, se necessário, os documentos correlativos que estejam na sua posse, mesmo que estes
possam servir, em relação a ela ou a outra empresa, para comprovar a existência de um comportamento
anticoncorrencial, já no entanto não pode, através de uma decisão de pedido de informações, prejudicar
os direitos de defesa reconhecidos à empresa».
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IV - O Regulamento (CE) n.º 1/2003 do Conselho de 16.12.2002 adoptou a“jurisprudência Orkem”,
parafraseando-a no considerando 23, como segue: “Ao cumprirem uma decisão da Comissão, as
empresas não podem ser forçadas a admitir que cometeram uma infracção, mas são de qualquer forma
obrigadas a responder a perguntas de natureza factual e a exibir documentos, mesmo que essas
informações possam ser utilizadas para determinar que elas próprias ou quaisquer outras empresas
cometeram uma infracção”.

Sumariado pelo relator.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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